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ESTADO DE SÃO PAULO 

DBClll'.l!O 1'11 348, DB 23 DB OUTtra_llO DB l 969.-

Dis�õe sSbre tranaferências de pontos de charretes . 
de aluguel.-

� JUlDLUf, Prefeito do Município de Assis, usando de suas 
atribuições e de conformidade com o oo:nv3nio celebrado com o Govêrno 
do Estado, em 20-12-1 956, sÔbre o serviço local de tr4rlsito, 

D B C R B T A: 

.Artigo li - li':l.cam transferidos os Pontos de Charretes abaixo discrim! 
nados, na conformidade do seguinte: i 
a) - O Ponto de nl 2, situado na Praç! "Al'lindo Inz11 passe 

pa ra o de nl 5, situado a ru.B Sao Paulo, entre a ' 
avenida Armando Salles de Oliveira e a 1'128. Hwnberto 
de Campos (Praça da Creche da Vila Xavier); e 

b) - O Ponto de zill 3, situado na rua Oswaldo Cruz nassa a 
situar-se na rt\a Tiradentes, entre as ruas Capitão 
Francisoo Rodrigues Ge.rcia e J.V.da Cunha e Silva. 

Artiio 21 - f.ate Decreto entrar' em visar na data de sua publicação, 
revogadas as dia!'osições em contr,r:l.o. 

� 
Prefeitura !funicipal de Assis, em � outubro de 1 969.-

'l!u:fiOOran 
Prefeito llfunicipal 
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Pu.blSJaado no De:i;artamen'!io de Adn:in:l.atraçãc da Pre'!"-.�ture., em 23 

de outubro de l 969.-
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